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LEI Nº 2.075, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma que especifica e dá outras
providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando a criação de dotação
orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial
aberto por esta Lei, será(ão) utilizado(s) como fonte(s) de recurso(s)
a anulação parcial e/ou total do orçamento vigente conforme
detalhado abaixo:

Total Geral: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)

Art. 3º Fica autorizada a Suplementação, se necessário, até o limite de 30%
(trinta por cento) do crédito ora aberto e incorporado ao orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 27 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.076, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma que especifica e dá outras
providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando a criação de dotação
orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será (ão) utilizada (as) como fonte de recursos a anulação parcial
e/ou total do orçamento vigente conforme detalhado abaixo:

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 27 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.077, 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Concede a denominação de Saulo Faleiros Cardoso ao Parque da Matinha
e dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º O parque da Matinha, situado na Zona de Expansão Urbana do
Município de Monte Carmelo/MG, denominar-se-á Saulo Faleiros Cardoso.
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Art. 2º A Prefeitura Municipal, através de seu departamento competente,
adotará as providências necessárias à instalação da placa indicativa
correspondente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 27 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2729, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a aposentadoria do(a) servidor(a) José de Freitas.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ DE FREITAS, matrícula
438690, ocupante do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais,
conforme art. 40, caput, e § 4º, da Constituição Federal de 1988, art. 57 da
Lei Federal nº 8.213/91, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar Municipal
nº 08/2005, Lei Municipal nº 196/99 e demais normas aplicáveis.

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 21/02/2024.

Monte Carmelo/MG, 23 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.641, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar CRISTIANA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 442530,
para o cargo de MONITORA DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Anunciação,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de exoneração da servidora
Maria Lucia da Silva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA 
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 13.642, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ELENIR DE MELO OLIVEIRA, matrícula 442535, para o
cargo de MONITORA DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de
2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024,
para desempenhar suas atribuições no CEI Hipólita Teresa Eranci, em
decorrência da nomeação da servidora Nádia Regina Rodrigues Marques
para o cargo de diretora escolar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.643, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede Adicional de Desempenho ao(à) servidor(a) que abaixo menciona.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ADICIONAL DE DESEMPENHO no percentual de
20,00% ao(à) servidor(a) FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula
439724, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS E RURAIS, conforme Lei Municipal nº 943/2011. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/02/2024.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

 PAULO RODRIGUES ROCHA 
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA 
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.644, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
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“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear HERLEN PEREIRA BRASAO E SOUZA, matrícula 442709,
para o cargo de COORDENADOR(A) – DAD-01, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 13.645, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ISADORAH TAMARA FERNANDES GONÇALVES,
matrícula 442716, para o cargo de ODONTÓLOGO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
15/02/2024 a 31/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/02/2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

 PAULO RODRIGUES ROCHA
 Prefeito Municipal

 IOLANDA GOMES SUNAHARA
 Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.646, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar JAQUELINY CRISTINA DA SILVA, matrícula 442533, para
o cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
30/04/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Abadia

Rezende, em substituição à servidora Juliana Mara dos Santos que
encontra-se em gozo de licença prêmio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 13.647, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JOSIANE PEREIRA, matrícula 442714, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.648, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LEIA LOURES PIRES, matrícula 442341, ocupante do cargo
de COORDENADOR(A) INSTITUIÇÃO DE ENSINO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/01/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 13.649, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LEIA LOURES PIRES, matrícula 442721, para o cargo de
DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 PORTARIA Nº 13.650, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar LUCELIA FERNANDES SOARES, matrícula 442723, para o
cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 20/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Anunciação,
em substituição à servidora Linete da Costa Vilela que se encontra em gozo
de licença concedida pelo INSS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 20/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar LUCIMAR MUNDIM CARDOSO, matrícula 442719, para o
cargo de PEM-II ARTES, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 15/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E.M. Celso Bueno, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de desistência da servidora Nubia Aparecida
do Nascimento Vilela Andrade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.651, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 13.652, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Concede Quinquênio que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do Art. 72 da Lei
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, ao(à) servidor(a)
MARCIA DE CASTRO BRAGA, matrícula 21490, ocupante do cargo de
MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.653, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARCIA GAMA DE JESUS, matrícula 442537, para o cargo
de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições no CEI Hipolita Teresa Eranci, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de exoneração da servidora
Talita Nunes Sobrinho.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.654, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARILDA RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula 442531,
para o cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI M. Alice Domiciano
Montalvão, em decorrência de vacância de cargo por motivo de
aposentadoria da servidora Alice Cristina de Avelar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.655, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARINA NAVES MENDES, matrícula 442538, para o cargo
de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições no CEI Maria de Deus, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Tania de
Cassia Silva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.656, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar MICHELE XAVIER MACHADO, matrícula 440788, ocupante
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/01/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.657, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MICHELE XAVIER MACHADO, matrícula 442720, para o
cargo de COORDENADOR(A) – DAD-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.658, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MILENA CARDOSO, matrícula 442718, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.659, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar NILDA LUZIA DA COSTA RICARDO, matrícula 442705,
para o cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 15/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI M. Massilon Pinto da
Rocha, em substituição à servidora Flávia Regina Soares da Silva que está
exercendo as atribuições do cargo de diretora em virtude de delegação de
competência.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar PRISLEY NAESSA VILELA GAMA, matrícula 442540, para
o cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições na E. M. Prefeito Alaor
Soares Mundim, em substituição à servidora Ariana Rodrigues de Oliveira
Miranda, nomeada para o cargo de diretora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.660, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 13.661, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar RENILDA GREGORIO DOS REIS, matrícula 442710, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 15/02/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.662, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SILVANIA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 442534, para o 
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cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Carmelitana,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de exoneração da
servidora Katia Maria Costa.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.663, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede Adicional de Desempenho ao(à) servidor(a) que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ADICIONAL DE DESEMPENHO no percentual de 20,00%
ao(à) servidor(a) SIRLEI MARIA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 438925,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Lei Municipal nº 943/2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.664, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SOLANGE MARIA DE SOUZA, matrícula 442539, para o
cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI M. Alice Domiciano
Montalvão, em decorrência de vacância de cargo por motivo de exoneração
da servidora Nilma Martins dos Santos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.665, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar TANIA MARA BENETI, matrícula 441165, ocupante do
cargo de SECRETÁRIO(A) ESCOLAR, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/01/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.666, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear TANIA MARA BENETI, matrícula 442711, para o cargo de
VICE-DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.667, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar THYARA COUTINHO RIBEIRO, matrícula 442712, para o
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público, pelo período de 01/02/2024 a 15/02/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.668, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar VALDIRENE DE JESUS ALEXANDRINO, matrícula 442589,
para o cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições na E. M. Prefeito Alaor
Soares Mundim, em substituição à servidora Juliana Aparecida Alves,
nomeada para o cargo de diretora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar VANEIDE CARDOSO DE ABREU NEVES, matrícula
442713, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.669, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO – Pregão n° 03/2024, Sistema Registro de Preços na Forma:
Eletrônica. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará
realizar no dia 12 de março de 2024, às 09:00 horas o Pregão n° 03/2024
Sistema Registro de Preços - Modo de Disputa Aberto na Forma Eletrônica,
Tipo: Menor preço por item. Objeto: Aquisição de Sacos de Lixo, para
atender as necessidades do Município de Monte Carmelo, atendendo a
solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Governo
e Turismo através do Almoxarifado Central. Licitação Regionalizada com
Cota e Reserva de Itens para Participação Exclusiva das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas.  Entrega das Propostas: a partir
de 29/02/2024 no site www.licitanet.com.br. Abertura da Sessão do Pregão
Eletrônico: 12/03/2024 a partir das 09h00mim no site www.licitanet.com.br.
Para obterem maiores informações os interessados poderão procurar o
Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34)
3842-5880 ou ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital
encontra-se a disposição dos interessados nos sites
www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br, ou na sede da
Prefeitura. Data do Edital: 27/02/2024. Monte Carmelo, 28 de fevereiro de
2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. Tomada de Preços nº 04/2023. 3º T.A ao Contrato:
51/2023. CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Contratada: Seval Construções Ltda - ME, CNPJ:
15.144.323/0001-26. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Engenharia para Adequação do Centro de
Especialidades Médicas e Fisioterapia, solicitado pela Secretaria Municipal
de Saúde de Monte Carmelo – MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo o acréscimo de valor, sendo no percentual de
16,4466022% no valor global do Contrato n° 51/2023, o valor do acréscimo é
de R$ 109.076,28. Data: 21/02/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 28 de fevereiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. PREGÃO SRP Nº
101/2023, FORMA: ELETRÔNICA – PROCESSO Nº 160/2023. Objeto:
Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de
Equipamento Hospitalar e Material de Consumo e para Manutenção em
Equipamentos Hospitalares, Solicitado Pela Secretaria Municipal de Saúde
de Monte Carmelo-MG. Licitação Regionalizada com Reserva de Itens para
Participação Exclusiva de Microempresas Empresas de Pequeno porte e
equiparadas. AVISO DE HABILITAÇÃO – O Pregoeiro torna público o
Resultado da Habilitação do Processo nº 160/2023, Modalidade Pregão SRP
nº 101/2023 – Tipo: Menor preço por item. Empresas Habilitadas: Konica
Minolta Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos Médicos Ltda, CNPJ:
71.256.283/0001-85; Lotus Indústria e Comércio Ltda, CNPJ:
02.799.882/0001-22; Comercial Soares & Mota Ltda - Me, CNPJ:
08.648.188/0001-90; Newcare Comércio e Serviços Ltda, CNPJ:
41.926.487/0001-15; Batuta Distribuidora Ltda, CNPJ: 45.757.571/0001-03.
Data: 22/12/2023. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro. AVISO
DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 101/2023, FORMA:
ELETRÔNICA – PROCESSO Nº 160/2023. A Secretária Municipal da
Fazenda torna pública a Homologação do Processo nº. 160/2023,
Modalidade Pregão SRP nº 101/2023 – Tipo: Menor preço por item, em favor
das Empresas: Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria de
Equipamentos Médicos Ltda, CNPJ: 71.256.283/0001-85; Lotus Indústria e
Comércio Ltda, CNPJ: 02.799.882/0001-22; Comercial Soares & Mota Ltda -
Me, CNPJ: 08.648.188/0001-90; Newcare Comércio e Serviços Ltda, CNPJ:
41.926.487/0001-15; Batuta Distribuidora Ltda, CNPJ: 45.757.571/0001-03.
Data: 05/02/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda.
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO SRP Nº
101/2023, FORMA: ELETRÔNICA, PROCESSO Nº 160/2023. Órgão
Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78.
Vigência: 12 (Doze) meses. Empresas: Ata RP nº 31/24, Konica Minolta
Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos Médicos Ltda, CNPJ:
71.256.283/0001-85, Valor: R$ 169.000,00; Ata RP nº 32/24, Lotus Indústria
e Comércio Ltda, CNPJ: 02.799.882/0001-22, Valor: R$ 117.500,00; Ata RP
nº 33/24, Comercial Soares & Mota Ltda - Me, CNPJ: 08.648.188/0001-90,
Valor: R$ 85.446,10; Ata RP nº 34/24, Newcare Comércio e Serviços Ltda,
CNPJ: 41.926.487/0001-15, R$ 23.959,64; Ata RP nº 35/24, Batuta
Distribuidora Ltda, CNPJ: 45.757.571/0001-03, Valor: R$ 25.977,40. Valor
Global: R$ 421.883,14. Data: 09/02/2024. Ana Paula Pereira - Secretária
Municipal da Fazenda. Monte Carmelo, 29 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato de
Termo Aditivo. Modalidade: Pregão SRP nº 77/2022, Processo nº
116/2022. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e
Eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte
Escolar, Solicitado Pela Secretaria Municipal de Educação de Monte
Carmelo – MG. Licitação Regionalizada, com Reserva Item para participação
Exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas.
Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo aditivo, a adequação
de valor de item em conformidade com a descrição do Termo de referência
do Edital deste processo. Item 32: SÃO FÉLIX / MONTE CARMELO -
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 31 LUGARES -
PERÍODO: VESPERTINO, Valor unitário por km de R$ 5,15, passando para
R$ 5,58, valor unitário por km, uma vez que o valor configurava micro-ônibus
de 23 lugares. Cláusula Segunda: Concede o acréscimo de 4,62% (quatro
inteiros e sessenta e dois percentuais), conforme índice IPCA. 4º T.A – Ctt:
178/2022. Contratada: Hamilton Goulart de Lima - ME, CNPJ:
28.379.028/0001-09, Valor atualizado: Item 30: R$ 4,11/Km, Item 26: R$
5,39/Km, Item 32: R$ 5,84/Km. Data do aditivo: 30/01/2024. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 29 de fevereiro
de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato de
Termos Aditivos. Modalidade: Pregão SRP nº 77/2022, Processo nº
116/2022. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e
Eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte
Escolar, Solicitado Pela Secretaria Municipal de Educação de Monte
Carmelo – MG. Licitação Regionalizada, com Reserva Item para participação
Exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas.
Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo
de 4,62%, conforme índice IPCA. 4º T.A – Ctt: 163/2022. Contratada:
Florentino Gomes Pinheiro – ME, CNPJ: 17.419.357/0001-01, Valor
atualizado: Item 3: R$ 4,11/Km; 4º T.A – Ctt: 165/2022. Contratada: Sidney
Antonio da Silva - ME, CNPJ: 15.208.463/0001-10, Valor atualizado: Item 6:
R$ 4,11/Km, Item 16: R$ 4,11/Km, Item 5: R$ 6,28/Km, Item 17: R$ 6,28/Km,
Item 18: R$ 6,28/Km; 4º T.A – Ctt: 166/2022. Contratada: Karine Cássia de
Oliveira Pena - Me, CNPJ: 22.702.177/0001-72, Valor atualizado: Item 7: R$
4,11/Km; 4º T.A – Ctt: 167/2022. Contratada: Mauricio da Penha Gonçalves -
ME, CNPJ: 26.887.826/0001-08, Valor atualizado: Item 8: R$ 4,11/Km; 5º T.A
– Ctt: 168/2022. Contratada: Débora Helen Ferreira Pinheiro - ME, CNPJ:
47.052.416/0001-17, Valor atualizado: Item 10: R$ 4,34/Km; 4º T.A – Ctt:
170/2022. Contratada: Altamiro José Francisco - ME, CNPJ:
31.531.095/0001-01, Valor atualizado: Item 12: R$ 4,11/Km; 4º T.A – Ctt:
171/2022. Contratada: Alexandro Esteves de Oliveira - ME, CNPJ:
04.822.463/0001-90, Valor atualizado: Item 13: R$ 4,11/Km; 5º T.A – Ctt:
173/2022. Contratada: Custodio Anibal Pinheiro - ME, CNPJ:
21.929.882/0001-44, Valor atualizado: Item 15: R$ 4,33/Km; 4º T.A – Ctt:
176/2022. Contratada: Rafael Naves - ME, CNPJ: 02.319.761/0001-36, Valor
atualizado: Item 22: R$ 4,11/Km, Item 23: R$ 4,11/Km, 5º T.A – Ctt:
177/2022. Contratada: Danielle Martins - ME, CNPJ: 17.467.893/0001-82,
Valor atualizado: Item 25: R$ 4,56/Km; 4º T.A – Ctt: 179/2022. Contratada:
Angeli Francisco da Silva - ME, CNPJ: 08.133.500/0001-03, Valor atualizado:
Item 27: R$ 4,11/Km; 4º T.A – Ctt: 172/2022. Contratada: Goulart
Transportes Ltda - ME, CNPJ: 01.570.009/0001-09, Valor atualizado: Item
29: R$ 4,11/Km, Item 14: R$ 5,39/Km, Item 21: R$ 5,39/Km, 4º T.A – Ctt:
181/2022. Contratada: Neide Gomes de Oliveira - ME, CNPJ:
22.049.156/0001-08, Valor atualizado: Item 31: R$ 4,11/Km; 4º T.A – Ctt:
182/2022. Contratada: Divino de Araújo Sá - ME, CNPJ: 19.840.460/0001-56,
Valor atualizado: Item 33: R$ 4,11/Km; 4º T.A – Ctt: 184/2022. Contratada:
Dorivaldo Naves de Magalhães - ME, CNPJ: 28.485.986/0001-56, Valor
atualizado: Item 35: R$ 4,11/Km; 4º T.A – Ctt: 185/2022. Contratada: Elcio
Marques Ribeiro - ME, CNPJ: 47.199.580/0001-51, Valor atualizado: Item 36:
R$ 4,11/Km; 4º T.A – Ctt: 161/2022. Contratada: Paulo Gomes Pereira - ME,
CNPJ: 22.163.963/0001-49, Valor atualizado: Item 01: R$ 5,39/Km, Item 9:
R$ 5,39/Km, 4º T.A – Ctt: 174/2022. Contratada: Eliane dos Santos Camilo -
ME, CNPJ: 28.483.763/0001-50, Valor atualizado: Item 19: R$ 5,39/Km, Item
24: R$ 5,39/Km, 4º T.A – Ctt: 180/2022. Contratada: Emerson Gama
Furtunato - ME, CNPJ: 21.236.517/0001-54, Valor atualizado: Item 28: R$
5,39/Km, 4º T.A – Ctt: 183/2022. Contratada: Eunice Dias Fernandes Martins
- ME, CNPJ: 17.474.217/0001-36, Valor atualizado: Item 34: R$ 5,39/Km, 4º
T.A – Ctt: 162/2022. Contratada: Cassileia Juliana Silva Gonçalves - ME,
CNPJ: 28.371.184/0001-15, Valor atualizado: Item 2: R$ 6,28/Km, 4º T.A –
Ctt: 164/2022. Contratada: Dirceu Evangelista Soares - ME, CNPJ:
28.381.373/0001-79, Valor atualizado: Item 4: R$ 6,28/Km; 4º T.A – Ctt:
169/2022. Contratada: José Ronaldo de Oliveira - ME, CNPJ:
17.361.636/0001-61, Valor atualizado: Item 11: R$ 6,28/Km. Data do aditivo:
30/01/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 29 de fevereiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato de
Termos Aditivos. Modalidade: Pregão SRP nº 106/2022, Processo nº
151/2022. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e
Eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte
Escolar, Solicitado Pela Secretaria Municipal de Educação de Monte
Carmelo – MG. Licitação Regionalizada, com Quota de Itens Reservada para
Participação Exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
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Equiparadas. Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
o acréscimo de 4,62%, conforme índice IPCA. 3º T.A – Ctt: 35/2023.
Contratada: Moacir Cândido Goulart - ME, CNPJ: 04.837.314/0001-02, Valor
atualizado: Item 1: R$ 4,11/Km; 3º T.A – Ctt: 36/2023. Contratada:
Wenderson Gonçalves Caetano - ME, CNPJ: 48.610.195/0001-18, Valor
atualizado: Item 2: R$ 4,11/Km. Data do aditivo: 30/01/2024. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 29 de fevereiro
de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
CONTRATO. PREGÃO SRP Nº 43/2023, FORMA: ELETRÔNICA,
PROCESSO Nº 74/2023. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura
e Eventual Aquisição de Material Hospitalar, Solicitados Pela Secretaria
Municipal de Saúde de Monte Carmelo-MG. Com cota e Reserva de Itens
para Participação Exclusiva das Microempresas Empresas de Pequeno Porte
e Equiparadas. Partes: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Vigência: 31/12/2024. Empresa:  Royal Med
Hospitalar Ltda - EPP, CNPJ: 25.106.470/0001-65; Valor: R$ 13.800,00.
Contrato n° 21/2024. Data: 21/02/2024. Ana Paula Pereira - Secretária
Municipal da Fazenda. Monte Carmelo, 29 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Pregão n° 43/2023. 1° T.A ao Contrato 21/2024 – Contratada: Royal Med
Hospitalar Ltda - EPP, CNPJ: 25.106.470/0001-65. CONTRATANTE:
Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto:
Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Material
Hospitalar, Solicitados Pela Secretaria Municipal de Saúde de Monte
Carmelo-MG. Com cota e Reserva de Itens para Participação Exclusiva das
Microempresas Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Cláusula 1ª:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo de 25% do valor
global do Contrato n° 21/2024, o valor do acréscimo é de R$ 3.450,00. Data
do aditivo: 22/02/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. Monte Carmelo, 29 de fevereiro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO: 1º Termo de Apostilamento
ao Termo de Fomento nº 19/2023 celebrado entre o Município de Monte
Carmelo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade
na Praça Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no cnpj
sob o nº 18.593.103/0001-78, e a Fundação Carmelitana Mário Palmério –
UNIFUCAMP, inscrita no cnpj sob o nº 02.345.421/0001-80, com fulcro na
Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 2.653/2023 e na Lei
Municipal nº 1997/2023. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo
de Fomento nº 19/2023 por 38 (trinta e oito) dias contados a partir da
vigência final inicialmente estabelecida em decorrência de atraso na
liberação dos recursos por responsabilidade do MUNICÍPIO, conforme
subcláusula. 12.3. Data de assinatura: 28 de fevereiro de 2024.


